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Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Câmara Municipal de Cordeirópolis,07 de fevereiro de 2023.
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«ESTADO DE SÃO PAULOmm  e eçicio Di dE e DAE] 
qualquer dúvida quanto à gratificação. A alteração também guarda consonância com

os Atos nº 08 e 10 que instituiu a gratificaçãopara os ouvidores.

No mesmo inciso supramencionado, o dispositivo coloca o mesmo percentual a título

de gratificaçãoàs demais comissões que porventura que forem nomeadas.

DO REQUERIMENTO DE URGÊNCIA ESPECIAL.

Em vista de todas as alterações expostas na presente propositura, que demandam

maior agilidadeem sua tramitação, não havendo tempo hábil para todas as exigências

regimentais comuns e seus respectivos prazos, pois há necessidade de correções de

erros materiais e de interpretação que causam transtornos aos funcionários e à

instituição, solicitamos que este projeto tramite sob o REGIME DE URGÊNCIA

ESPECIAL, nos termos do art. 200 do Regimento Interno.

Assim, diante da relevânciado projeto apresentado, contamos com a colaboração dos

Nobres Edis para sua aprovação.
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